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Lei

LEI COMPLEMENTAR Nº 833

Dispõe sobre a reversão de recursos 
de fundos e autarquias.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo 
autorizado a reverter ao Tesouro 
Estadual o superávit financeiro 
dos recursos vinculados dos seus 
fundos e autarquias.

Parágrafo único. O disposto 
no caput não se aplica aos 
recursos vinculados por normas 
constitucionais ou legislação federal.

Art. 2º As disponibilidades financeiras 
mencionadas no caput do art. 1º 
serão transferidas para a Conta Única 
da unidade gestora Encargos Gerais 
do Estado e classificadas na fonte de 
recursos ordinários.

Art. 3º Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,   29   
de agosto   de 2016.

CÉSAR ROBERTO COLNAGHI
Governador do Estado - em 

exercício
Protocolo 260596

Decretos

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS 
PELO SENHOR GOVERNADOR 
DO ESTADO EM EXERCÍCIO.

DECRETO Nº 1244-S, DE 
29.08.2016

Nomear PAULO RICARDO 
TORRES MEINICKE para exercer 
o cargo Diretor Administrativo e 
Financeiro, Ref. QCE-02, da Agência 
de Regulação de Serviços Públicos.

Protocolo 260586

DECRETO Nº 1245-S, DE 
29.08.2016.

Nomear HENRIQUE MELLO DE 
MORAES para exercer o cargo 
Diretor de Regulação de Gás e 

Energia, Ref. QCE-02, da Agência 
de Regulação de Serviços Públicos.

Protocolo 260587

DECRETO Nº 1246-S, DE 
29.08.2016.
Nomear KÁTIA MUNIZ CÔCO 
para exercer o cargo Diretor de 
Regulação do Saneamento Básico 
e Infraestrutura Viária, Ref. QCE-
02, da Agência de Regulação de 
Serviços Públicos.

Protocolo 260588

DECRETO Nº 1247-S, DE 
29.08.2016.
NOMEAR, de acordo com o Artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
MARINA OSÓRIO MORANDI, 
para exercer o do cargo de 
provimento em comissão de 
Assessor Especial Nível II, Ref. 
QCE-05, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento.

Protocolo 260589

DECRETO Nº 1248-S, DE 
29.08.2016.
NOMEAR, de acordo com o Artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ALESSANDRO GRIS DRUMOND, 
para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial 
Nível II, Ref. QCE-05, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento.

Protocolo 260591

DECRETO Nº 1249-S, DE 
29.08.2016.
NOMEAR, de acordo com o Artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
SERGIO MUNIZ GIANORDOLI, 
para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Subsecretário de 
Estado de Polos Industriais, Ref. 
QCE-01, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento.

Protocolo 260592

DECRETO Nº 1250-S, DE 
29.08.2016.
TORNAR SEM EFEITO o Decreto 
nº 1069-S, de 26 de julho de 2016, 
publicado em 27 de julho de 2016.

Protocolo 260593

DECRETO Nº 1251-S, DE 
29.08.2016.
NOMEAR, de acordo com o artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ROSIMAR CHIABAY FONSECA, 
para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Grupo de 
Planejamento e Orçamento, Ref. 
QCE-05, da Secretaria de Estado 
de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano.

Protocolo 260594

DECRETO Nº 1252-S, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Confirma ocupantes dos cargos de provimento em comissão, com as 
nomenclaturas e referências, conforme disposto nas Leis Complementares 
nos 828 e 829/2016, no âmbito da SEDES e SEDURB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 91, inciso XIX, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista as Leis Complementares nos 828 e 829, 
publicadas em 1º/07/2016, que reestruturam a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento - SEDES e a Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB,

RESOLVE

Art. 1º CONFIRMAR os ocupantes dos cargos de provimento em 
comissão, com as nomenclaturas e referências, constantes dos Anexos I 
e II deste Decreto, em razão da transferência e transformação de cargos, 
conforme disposto nas Leis Complementares nºs 828 e 829, publicadas 
em 1º/07/2016.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 29 dias do mês de agosto de 2016, 195º 
da Independência, 128º da República e 482º do Início da Colonização do 
Solo Espírito-Santense.

CESAR ROBERTO COLNAGHI
Governador do Estado, em exercício

ANEXO I - Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB

Nomenclatura Ref. Ocupante
Subsecretário de 
Estado de Habitação e 
Regularização Fundiária

QCE-01 Caroline Jabour de 
França

Gerente de Obras 
Habitacionais

QCE-03 Maria Cecilia Perim 
Pechinho

Gerente de 
Desenvolvimento Social 
e Habitação

QCE-03 Juliana Caran Lima Dias

Assessor Especial de 
Nível I

QCE-04 Fabiana Bringer Mayer 
Bonomo

Assessor Especial de 
Nível I

QCE-04 Francisco Diomar Forza

Assessor Especial de 
Nível I

QCE-04 Claudinete Miranda 
Leite

Supervisor I QC-01 Simone Nogueira 
Almeida Lyra

ANEXO II - Secretaria de Estado de Desenvolvimento - SEDES

Nomenclatura Ref. Ocupante
Gerente de 
Comercialização e 
Logística de Negócios

QCE-03 Maria Emília Venturoti 
Braun Rizk

Gerente Técnico 
Operacional de 
Empreendimentos 

QCE-03 Livia Dalarme Calanzani

Assessor Especial de 
Nível I

QCE-04 Adalberto Moura 
Rodrigues Neto

Assessor Especial de 
Nível II 

QCE-05 Raphael Queiroz

Assessor Especial de 
Nível II 

QCE-05 Flávia Silva Regis

Lorenza-GRS
Realce

Lorenza-GRS
Realce

Lorenza-GRS
Realce
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